              =============== SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 02==================
Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Walchholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO), também se fizeram presentes o Prefeito Municipal, Juliano Hobuss Buchweitz, a Vice-Prefeita, Martina Harter Scherdien, e o Técnico da Emater, Cristian Vergara. Declarando abertos os trabalhos, o Presidente da Câmara Vereador Adavilson Kuter Timm relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Audiência Pública  01/2025, Leitura da ata Ordinária 01/2025; Leitura do Ofício 29/2025 do Executivo; Leitura das mensagens 43, 44, 45 e 46/2025 do Executivo; Logo após o Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Analise e Votação dos Projetos de Lei 28, 29, 30, 31 e 35/2025 do Executivo; Analise e Votação das Proposições 02 e 03/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em analise e votação os seguintes Projetos de Lei do Executivo: PROJETO DE LEI Nº 28, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.  O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei sendo questionado pelos Vereadores Edegar Henke, Rafael Einhardt Rutz, Cláudio André Tessmer, Ilvo Buchweitz sobre valores. A seguir foi colocado em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por cinco votos favoráveis e quatro contrários. PROJETO DE LEI Nº 29, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 1.036, de 23 de junho de 2010, acrescentando o parágrafo único ao seu art. 1º. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei sendo votado artigo por artigo e aprovado com cinco votos a favor e quatro contrários. PROJETO DE LEI Nº 30, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei, os Vereadores Edegar Henke e Rafael Einhardt Rutz fizeram um questionamento sobre valores, o Vereador Cláudio André Tessmer fez um questionamento sobre a forma de contratação, o Vereador Ilvo Buchweitz também fez um questionamento. A Vereadora Jodele Vahl Schlesener solicitou uma Emenda, para que, no artigo 4°, conste artigo 3°, sendo aprovado pelos Vereadores. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei sendo votado artigo por artigo e aprovado com cinco votos a favor e quatro contrários. PROJETO DE LEI Nº 31, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. Dispõe sobre autorização do Município celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Associação Rio Grandense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater/RS, juntamente com a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural – Ascar. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei sendo votado artigo por artigo e aprovado com cinco votos a favor e quatro contrários. PROJETO DE LEI Nº 35, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. Inclui nova Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei sendo votado artigo por artigo e aprovado com unanimidade pelos Vereadores presentes. A seguir o Presidente colocou em votação e discussão as seguintes Proposições; PROPOSIÇÃO 02/2025 - Ilvo Buchweitz - Requer patrolamento e Cascalhamento das estradas Santa Silvana e trans Silvana. PROPOSIÇÃO 03/2025 - Ilvo Buchweitz - Requer roçada das estradas Santa Silvana e trans Silvana. Sendo aprovada pela totalidade dos Vereadores presentes. Encerrada a ordem do dia e das votações, o Vereador Adavilson Kuter Timm passou a Presidência da casa a Vice Presidente Vereadora Angélica Behling Walchholz que convidou o Vereador Adavilson Kuter Timm a fazer o uso da palavra. O Vereador iniciou saudando a todos e em seguida citou sobre os acontecimentos na seguinte sessão, destacou a nomeação do novo Secretário da agricultura Cristian Vergara. Apontou a preocupação com a falta de permanência dos jovens na agricultura local, por certas vezes não apresentar suporte técnico necessário. E comunicou que se o novo secretário não apresentar resultados concretos e positivos, será o primeiro a solicitar a revogação de sua nomeação. O Vereador Adavilson Kuter Timm fez uma ressalva sobre os valores questionados durante a sessão e reafirmou sua confiança no trabalho da nova Secretária da Agricultura, e citou pontos de carência da secretaria, que serram sanados pelo novo secretário. E volta a reafirmar que “se dentro de um ano não forem apresentados resultados, serei o primeiro a pedir a devolução do secretário a Emater”. A Presidente da casa devolveu a Presidência ao Vereador Adavilson Kuter Timm que convidou o Vereador Edegar Henke a fazer o uso da palavra. O Vereador iniciou saudando a todos e demonstrando gratidão por retornar a essa casa. Citou sobre os Projetos discutidos na seguinte sessão e ressaltou pontos negativos dos Projetos a sua visão, e fez uma ressalva sobre valores referidos a contratação do novo secretário. E terminou citando sobre a situação precária das estradas0-. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara deu por encerrada a presente Sessão Ordinária às vinte horas e vinte e nove minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim secretária e pelo presidente.
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